
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Do Sr. RODRIGO COELHO)

Acrescenta  dispositivo  na  Lei  nº
10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código
Civil. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivo na Lei nº 10.406, de 10

de janeiro de 2002 -  Código Civil,  de forma a permitir  a votação por meios

virtuais em assembleias condominiais. 

Art.  2º  A Lei  nº  10.406,  de 10 de janeiro  de 2002,  passa a

vigorar acrescida do seguinte art. 1.353-A:

“Art. 1.353-A. A assembleia condominial, inclusive para os fins
dos arts. 1.349 e 1.350, e a respectiva votação poderão ocorrer
por meios virtuais, caso em que a manifestação de vontade de
cada  condômino  será  equiparada,  para  todos  os  efeitos
jurídicos, à sua assinatura presencial”.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Busca o presente projeto de lei tornar permanente o ponto da

Lei  nº  14.010,  de  2020,  que  trata  das  reuniões  e  assembleias  virtuais  de

condomínios, de forma a permitir que as assembleias on-line possam ocorrer

dessa forma para sempre, mesmo após o fim da pandemia.

A Lei nº 14.010 de 2020, que “dispõe sobre o Regime Jurídico

Emergencial e Transitório das relações jurídicas de Direito Privado (RJET) no

período da pandemia do coronavírus (Covid-19)”, estabeleceu, em seu art. 12,

que a assembleia condominial, inclusive para os fins dos arts. 1.349 e 1.350 do

Código Civil, e a respectiva votação poderiam ocorrer, em caráter emergencial,
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até 30 de outubro de 2020, por meios virtuais, caso em que a manifestação de

vontade de cada condômino será equiparada, para todos os efeitos jurídicos, à

sua assinatura presencial.

Trata-se de medida que surtiu efeitos e se revelou de grande

eficácia, contribuindo para a normalização das deliberações e atividades dos

condomínios durante a pandemia.

Em vista de tal experimentação bem sucedida, parece-nos de

bom alvitre, portanto, que tal permissão se torne permanente, facilitando a vida

dos condôminos e dos administradores, que terão mais uma forma de participar

dessas decisões colegiadas, vitais para o bom funcionamento das entidades

condominiais.

Pelas razões acima expostas é que apresentamos a presente

proposição, contando, pois, com o apoio de nossos ilustres Pares para a sua

aprovação. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputado RODRIGO COELHO

2020-11469
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